
Exmo. Sr. Presidenle do Poder legislotivo Municipol de Compinos do Sul-RS

Emendo oditivo oo Projeto de Lei Municipol n" 02ó/2024 de l3 de junho de 2024, que
"Au'lorizo o Conlroloçôo de Visilodor do Progromo Primeiro lnfôncio Melhor- PlM, e dó
oukos providêncios."

Exmo. Sr. Presidenie:

A Comissõo Único de Poreceres, com omporo no Regimento lnterno
desto Coso e Lei Orgônico do Município, vem respeitosomente peronte Vosso
Excelêncio, opresentor EMENDA ADITIVA, nos termos o seguir, poro que opós lido em
plenório, sejo discuiido e votodo juntomenie com o Projeio principol.

Arl. l" O Art. 3o teró seguinte redoçÕo:

"Ald,. 3" A controtoçõo seró efeÍivodo vio controto admínistrativo,
observodo o vedoçôo prevrsÍo no incho V do Art. 73 do Lei n' 9.504/97, sendo o
controtodo vinculodo oo regime gerol do prevídêncio sociol ficondo{he
ossegurodos os direilos e deveres previsÍos no Lei Municipol Complementor no

001/2005 de 2ó de julho de 2005 e no ordenomento municipol vigente.

Arl.2o Os demois dispositivos permonecem inolierodos.

Compinos do Sul, 20 de junho de 2024.
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